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LEI N°. 320/2009

SlJMULA: Abre Crédito Adieional
Suplementar no Orçamel1lO e dú outras
provid0neias

A CÂM/\RA MUNICIPAl. UI': ,\RIRAi\'IIA DO /VAi. Estado
do Paranú. aprovou. e eu. Prefeito Munieipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a
abrir, no orçamento, um crédito adicional suplementar' no valor de R$
111.000,00 (Cento e Onze Mil Reais) para cobertura das despesas abaixo
relacionadas:

11':~p~citõ~a,ão - --- -'r -Val7.'r'RS
07 DEPARTAi\'ll':NIO DI': lól)[)CA(ÃO

003 Divisão de I:undeb !
12.361./2012-032 Ensino I:undarnental hlucação Cnmpromisso de I

Todos-- ~~-----_. -- - - --
1-_..:.3:.:..I ')0. 11.00.00 Ven<:imento e Vantagens Fixas P~ssoa Civil I. _

_ Q. '..:.~()LFundeb 6(J'Y-,- Recursos Vinculados 1l11.111111,1l1l

-------- - -----
C011 ilica5_:,,; 0"-- __ 1_'1<:::'.' sI'ccific:', ão _

_____ . .::.07:_+:::D.::E'--P:..:A::.:R'-'-T/\~lóNTODló I':DUC>~_~'ÃO___ . _
003 Divisào de Fundeb--_._- ----

12.361.12012-032 Ensino Fundamental hlucaçào Compromisso de,
Todos

3.1.90.13.00.00 Obri_g~ç{)l:S Palrpllais
0.1.101' Fundeb 60%, - Recursos Vinculados--~_.

Valor RS

1I.llllll,llll

do

Collilica,ão '1 Esp,'cifica,ão .
__ o. _.J!.L DEI'/\lnAMI-:NIO DE lóDl)CAC,'ÃO

002 Divisão de I':ducaç'lo
12.36 I .12012-027 1\ ti vidadcs de i\lanllten~'ão

_____ _ __ j'un_d_aJ_ll_cntal
3.1 ')0.1 1.00.00 Vencimcntos e Vanta~cns Fixas

------ --_.- <,.. •.

0.1.103 .J(!'Yc"Transl'. Constitucionais hlucaç:1~l

Ensino



N,OOO,IH)

Valor RS

Ensino

1\'ÜO _

Ai\lI':NTO DE EDUC>\~:.Ao __ .:__ ,
e hluca,<io
s de Manuten,<io I do
tal ~- -
s Palr~H1ais

sI'. Cons\itocionais hlu~a,<io

'-----' ---
. Codilica~ão Es~ceific,

07 DEPART
002 Divisão d

12.361.12012-027 Atividade.
Fundamen

3.1.90.1300.00 . Ohrig~çõe
--- 0.1.103 10% Tr,m.~ , .

, ,

i\rt.21l Para cohcrtura do Cr0dito Aberto 110 artigo anterior. será
utilil.ado o cancelamento total/parcial da (s) seguimc (s) dota,<io (iks):

Valor RSI__ (_:odilicação_, Espccilical'<ill
__ 0_3 .1?LPAi{T/\\1Fi'\IO DI:ADi\IIi'\ISIRJ\çAO

004 Divisão dc Servi,os c I':ncargos (ic,rais
04.122.04012.0 II Coordenação Administrativa cm /\,~(~ _

3.3.90J9.00.00 Outros Serviços de Tereeiros-=PessoaJ.uridie!:!__ _ __
, 0.1.000 Recursos ()rdinúrios I.ivres 1ll.OOO,º-'!..

---- "-- .. --- _.t~._. ----

Codificação _ Espceilil'a,'ão ". _ _ _ ..... " Valor RS
Oi.. DEPARTAMI~':rIQj)FA'.?MINISTR~~~J.'.O _

003' Divisão de Contahilidade c Controle Interno-._---._--
04.121.04012-017 Atividades da I)ivisão de Contahilidade e

Controle Interno
3J.()0.3.~.00.00 Outros Serviços de Terceiros ,Pessoa Física.

0.1.000 I{ecursos Ordinúrios I.ivres J5.I)[HI,OO

Valor RS

_ ~6.IHlIl,O-º-

UIlR/\S!lI:
açüo
f\MFNTO
SMO
e Urhanismo
s da Divisão de Urhanismo--._-

de Consumo- .
Ordinários I.ivres

-- .- .-
Codilicaçã,'_' ___ Espccilil'.:... '-'-

09 DFPART
URllANI-----_. ------

003 Divisão d
15.452.15012-051 Atividade

3.3.90JO.OO.OO Material._,--
0.1.000 Recursos

Codilicaçã'!..._ . ,I~pccifil'al'ão .
1 QLPI':PA/,nAMENTO DI~ 1':!lUCA~~O

OO~ l2jvisão de hluea,<io _
12.3(, 1.120J 2-0?~ ,Atividades Transporte J-:seol,~r R~cursos )1.'11':

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
-_.::..~ __ o __

0./.103 10')1"Transl'. Constitucionais hluca,ão .

Valor RS

Il.OOO,OO

Valor RS
- -

Codilicaç:io
07

002
12.361.12012.026

3.3.90.39.00.00
O 1.103

- -'

Especificação
DEPART/\M/:NTO UI' 1':UlJC/\çAO
Divisão de hluca,<io
Atividades Transporte J-:scolar Re,::ursos ,\1J.'~__
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
10% Tn;;lsi"'Constilueionais hi,~eaç.ão -==--==-=--- -iooo,oO 'J J-,

, CJ~



- .

Ârl. 3" - Esta lei cnlrarú elll vigor na dala dc sua puhlicaçào,

Paço Municipal dc Â .' do Ivai. Clll 22 de outubro dc 2009.
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